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ATO SECRETARIA DE SAÚDE Nº 015/2014 

 

“Determina o cumprimento da Recomendação      

nº 05/2014, do Ministério Público Federal”. 

 

 

 

Fabrizio Bordon, Secretário Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Americana, 

no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pelo Decreto nº 10.270, de 

7 de agosto de 2013;  

 
 

Considerando a Recomendação nº 05/2014, do Ministério Público Federal (anexo I); 

 

Estabelece o seguinte ATO: 

 

I – Determina que todas as Unidades de Saúde, de administração direta ou indireta, 

pública, que atenda o Sistema Único de Saúde (SUS), com assistência médica e/ou odontológica, 

cumpram integralmente a recomendação em anexo de forma tempestiva; 

 

II – Ficam as Subsecretarias de Gestão e de Tecnologia da Informação responsáveis pela 

coleta das informações, dimensionamento dos equipamentos, processo de instalação dos mesmos 

e disponibilização na rede mundial de computadores para o fiel cumprimento da Recomendação; 

 

III – Fica a Subsecretaria de Gestão, através do setor de Recursos Humanos, responsável 

pela fiscalização do cumprimento do disposto na referida Recomendação; 

 

IV – Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias para a regulamentação deste ato, visando 

o cumprimento efetivo do mesmo. 

 

 
 

Americana, aos 13 de agosto de 2014. 

 

 

 

 

 

 

Fabrizio Bordon 

                                                                       Secretário Municipal  

                                                                                 de Saúde 
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